
6 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

• DE TO Nl.l ~JJ_ O Ol,lj JE OUTUBRO DE l . 980 • 

D R E T A 

::::NT .R = 

w L'1 P ~ ..; o- F~\ I .., , Prefe ita Munbi

pal de Barra do Garças, E tado de ato 

roasa, ao uso da suas atribuições com 
base no arte 4C da Lei Municipal NQ 

659 de 05 de Novembro de l.979, 

Artc lC - Fica aberto o 
, 

redito upla• 

mentar no velar da ~ 150.000 , 00 ( Cento e Cincoenta il cruzeiros), de tinados .. , .. 
a calaboraçau e a manu ~ nçao do ent o de Triagem e ncarninhamento do 1 ig ante, 

, - , 
atreves da dotaçao orçamentaria : 

l .81 . 486. - StC · T~ 1 E ~ ÚDc E S IST~ I bOC L 

, 
rtc 2C - Para cobertura do Credito 

a que se refere o artigo anterior, serão usados recursos provenientes da convê

nio ng 001/80 do S/D::i " CET1 Ei· I" , de i gual valar. 

rt 3 - Este decreta entr 
,, 
a em vi-' 

~ gor na data de sua µ ublicaç~o , revogadas as disposiç5es em contr, r ia. 

, BIN r P. IT 

Barra do G8 rças , Q y de Outubro de 1. 980 

ilmar 

ef ito 1unicipal 


